Mensagem no 10/2016                       
     Três Passos, 11 de fevereiro de 2016.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 08, de 11 de fevereiro de 2016, que autoriza o Poder Executivo a proceder na alteração da Lei 5.002, de 21 de outubro de 2014.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS, EM EXERCÍCIO
Exmo. Sr. 

PAULO ZÜGEL

FFFPresidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 08, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a Lei 5.002, de 21 de outubro de 2014, que dispõe sobre a Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Três Passos. 
A referida alteração tem o objetivo de tornar a lei mais flexível e melhorar a interpretação da mesma, e resulta de solicitação oriunda do Conselho de Administração do Instituto de Previdência dos Servidores de Três Passos/RS, órgão com competência legal para deliberar sobre esses assuntos, conforme demonstram os documentos em anexo.
 Solicitamos assim a esta Casa, a aprovação do presente projeto de lei, com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO.
PROJETO DE LEI N° 08, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
Altera a Lei 5.002, de 21 de outubro de 2015.

Art. 1º Os artigos 40, 42 e 54 da Lei Municipal 5.002, de 21 de outubro de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação.

Art. 40 – A todos os membros, servidores ou ocupantes de qualquer função vinculada ao IPSTP serão devidos as indenizações previstas no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos- RS, desde que participantes de curso de qualificação devidamente autorizados, limitados ao número de 3 (três) por ano por servidor.

I – Sem prejuízo de que trata o “caput”, poderão ser autorizados cursos de atualização e/ou normas, bem como o atendimento a toda e qualquer convocação dos órgãos competentes.

II- Toda e qualquer participação de membros de IPSTP, deve ser precedida de solicitação ao presidente do IPSTP.

§ - Caberá ao presidente do IPSTP o deferimento ou não da solicitação.


(...)


Art. 42 – Ao diretor presidente compete:


(...)

XI – Autorizar a participação dos membros da Unidade Gestora, do Conselho de Administração, do Comitê de Investimentos, do Conselho Fiscal e Servidores do IPSTP a participação de cursos de atualização e qualificação, nos termos desta lei.


(...)

Art. 54. Compete, privativamente, ao Conselho de Administração:


(...)

XII- Julgar recursos previstos na presente lei, nos casos em que for alegado pelo interessado impedimento ou suspeição de qualquer dos diretores, em razão de parentesco e/ou afinidade, mediante decisão fundamentada.


Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 5.002/2015 permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 11 dias do mês de fevereiro de 2016.
JORGE LEANDRO DICKEL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.
